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UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE  

 

             Edital de Matrícula e Remanejamentos para alunos ingressantes 2026        

(aprovados no processo de ingresso 2026: Sistema Seriado de Avaliação – SSA)  

 

ERRATA Nº 01 

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade de Pernambuco (PROGRAD-UPE), através da 

Coordenação de Assuntos Estudantis – CAE, juntamente com a Diretoria de Processos Seletivos 

Acadêmicos (DPSA-UPE), no uso de suas atribuições, RESOLVEM: 

 

I- Modificar e/ou acrescentar informações no Edital de Matrícula e Remanejamentos para alunos 

ingressantes 2026 (aprovados no processo de ingresso 2026: Sistema Seriado de Avaliação (SSA), 

nos itens: item 1- Calendário de eventos (no mês Fevereiro); subitem 3.1- modificação de texto, 

letra j, e inclusão das letras m,n,o e seus respectivos textos.: 

 

1. CALENDÁRIO DE EVENTOS 

 

Fevereiro 2026 DATAS EVENTOS 

 

D S T Q Q S S 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

       

02 Término da matrícula online para TODOS os 

Candidatos Classificados 2026 (30/01 a 02/02) 

   09 

 

Matrícula dos Candidatos Classificados, optantes de ações 

afirmativas  (estrato A3 e A4 – Quilombola e Indígena) – 

após resultado do recurso 

24 
Divulgação do 1º Remanejamento do SSA 3 e 1ª 

Chamada do SISU (a partir das 17h) 

 

26 e 27 

 

Matrícula online dos ingressantes do 1º Remanejamento do SSA3 e 1ª 

Chamada do SISU 

 

3. PROCESSAMENTO E DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA 

 

3.1 Para efetuar a matrícula, o candidato deverá apresentar cópia legível e sem rasuras dos documentos 

listados a seguir: 

 

j) Os candidatos pretos e pardos do Sistema de Ações Afirmativas, que, no ato da inscrição, 

optaram pelo ESTRATO A3 ou pelo A4, farão as suas matrículas on-line no período 

proposto no calendário de matrículas, conforme as normas desse edital. Cabendo a Comissão 

Interna de Heteroidentificação, após a verificação das comprovações exigidas (vídeo e 

autodeclaração) a responsabilidade de deferir ou indeferir o procedimento de 

heteroidentificação, considerando os critérios do edital de heteroidentificação. 

 

m) Para os candidatos dos estratos A3 e A4 (pretos e pardos), a matrícula ocorrerá após o 

deferimento da heteroidentificação pela Comissão Interna de Heteroidentificação e 

Verificação da UPE, desde que atendido os critérios exigidos no Edital de 

Heteroidentificação e Verificação. 

n) Os candidatos dos A3 e A4 (quilombola e indígenas) serão matriculados nas mesmas datas 

de matrícula dos candidatos (pretos e pardos). 

o) Os candidatos dos estratos A3 e A4 (pretos e pardos) com indeferimento da 

heteroidentificação ou os candidatos (quilombola e indígenas) que tiverem a documentação 

comprobatória rejeitada no ato da matrícula, serão matrículados após deferimento dos  



 

                                                                                                                                                                    2 

 

 

 

 

 

respectivos recursos (observem as datas e prazos previstos no edital de heteroidentificação). 

 

As demais informações do Edital de Matrícula e Remanejamentos para Alunos Ingressantes 2026 

(Aprovados no Processo de Ingresso 2026: Sistema Seriado de Avaliação - SSA), publicado em 12 

de janeiro de 2026, permanecem inalteradas. 

Recife, 15 de janeiro de 2026.  

 
 

Profº. Ernani Martins dos santos 
Pró-Reitor de Graduação/PROGRAD  

 

 

Profa. Claudia Alves de Sena 
Coordenadora da CAE/PROGRAD 

 

Profa. Rita de Cássia de Moura 

Diretora da DPSA 

 


